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     Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

Ofício nº 421/2025/DPARL/CMI    Itanhaém, 4 de dezembro de 2025. 

 

 

 

À 

Sua Excelência 

Senhor Prefeito  

TIAGO RODRIGUES CERVANTES  

Paço Municipal “Anchieta” 

Itanhaém/SP – 11740-000 

 

 

Assunto: AUTÓGRAFO Nº 122, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências, o 

Autógrafo nº 122/2025, referente ao Projeto de Lei nº 134/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Itanhaém para o exercício 

de 2026”, alterado por duas Emendas Modificativas, sendo a primeira de iniciativa do 

Executivo e a segunda de autoria do Vereador Edinaldo dos Santos Barros. 

O projeto, com suas modificações, foi devidamente discutido e aprovado em 

dois turnos, durante a 37ª Sessão Ordinária e a 7ª Sessão Extraordinária da 19ª Legislatura, 

realizadas nos dias 2 e 3 de dezembro de 2025, respectivamente. 

Informamos que a Emenda Modificativa de iniciativa parlamentar promoveu 

realocação no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da rubrica 3.1.90.01 – 

Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas, para a criação da nova classificação de 

despesa 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, conforme Anexo 2 – “Natureza das Despesas 

– por Unidade Orçamentária – Geral”, o qual segue anexo para a devida ciência e 

consolidação. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

(NALDO BODEGUITA) 

Presidente  
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